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DECRETO Nº 11.324, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 23366/2019,

CONSIDERANDO  o  afastamento  da  servidora  titular,  por  motivo  de  Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada,
com possibilidade de prorrogação:

TITULAR SUBSTITU
TO

FUNÇÃ
O MOTIVO

CARGA
HORÁRI

A
LOTAÇÃO PERÍODO PSS

Luiza
Schram
m Cenzi

Lislei
Machado
Sturmer

Monitor
de

Creche

Licença
Maternid

ade
30 horas

EMEI
Pequeno

Lar

20/11/20
19 a

17/02/20
20

Edital nº
458-03/2019
Classificação

nº  13.
                

Art.  2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

10.03 - Secretaria Municipal da Educação
12.365.0013.2043 – Manutenção da Esc. de Educ. Infantil
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (420)
Recurso: 0020 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 11.327, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 26808/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2019,  Lei
10.740/2018, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

19.01 - Procuradoria-Geral do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (1057)    R$ 50.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 50.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

19.01 - Procuradoria-Geral do Município
28.846.0000.3001 - Sentencas Judiciais
3.3.90.91 - Sentenças judiciais (1067)         R$ 50.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos         R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 19 DE NOVEMBRO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 26.694, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

             

RELOTA a  servidora  RENATA CRISTINA WAIS,
cargo  em  comissão  de  Assessor  de  Gestão
Municipal I.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de

dezembro de 2016 e alterações posteriores e atendendo ao que consta no Expediente N.°

26017/2019,

RESOLVE:

Relotar  a  servidora  RENATA CRISTINA WAIS, matrícula  9532,  ocupante do

cargo  em  comissão  de  Assessor  de  Gestão  Municipal  I,  da  Secretaria  Municipal  de

Administração – SEAD para a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo

e Agricultura – SEDETAG, onde passará a exercer as atividades de seu cargo, a partir de 13

de novembro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de novembro de 2019.

                                      MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                    
rjas.                                                  
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P O R T A R I A   N.º 26.695, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

             

EXONERA,  a  pedido,  o  servidor  PABLO
MIGUEL ALVES DA SILVA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de

dezembro de 2016 e alterações posteriores e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a partir  de 13 de novembro de 2019, o servidor  PABLO MIGUEL

ALVES DA SILVA, matrícula 9768, do cargo em comissão de Assessor de Gestão Municipal II,

padrão CC 3,  regime Estatutário,  lotado  na Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e

Assistência Social - STHAS, sendo o último dia trabalhado em 12 de novembro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de novembro de 2019.

                                                          MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                             
                               
rjas.
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P O R T A R I A    N.º 26.696, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

             

CONCEDE  Licença  Maternidade  à  servidora
efetiva MONICA STOLL GIBK PANITZ.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154  da Lei

Complementar n° 001/2016, atendendo ao que consta no expediente N.º 26854/2019 e,

CONSIDERANDO a  apresentação  do  atestado  médico  da  servidora  adiante

nominada e avaliação pericial realizada em 29/10/2019,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  efetiva  MONICA  STOLL  GIBK

PANITZ, matrícula 14362, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

regime Estatutário, lotada na EMEI Risque e Rabisque, pelo prazo de 120 (cento e vinte)

dias, no período de 28 de outubro de 2019 a 24 de fevereiro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 28 de outubro de 2019.

                        Lajeado, 12 de novembro de 2019.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas.
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P O R T A R I A    N.º 26.702, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

             

ENQUADRA nas Classes B, C, D, E e F os
professores promovidos que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a

Lei nº 8.795/2011, Decreto nº 11.247/2019, atendendo ao que consta no expediente N.º

13975/2019 e,

CONSIDERANDO o término de avaliação dos professores para a promoção de

classe,

RESOLVE:

Enquadrar os professores promovidos, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, nas classes B, C, D, E e F mencionados nos anexos I,

II, III, IV e V, respectivamente.   

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 19 de novembro de 2019.

                                                             MARCELO CAUMO,
                                                                        Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                 
                                                                                            
rjas.                    

                       
… Continuação Portaria nº 26.702/2019 – fl. 02/06
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ANEXO I

Classe B

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO DATA
PROMOÇÃO

ANA PAULA KREIN MULLER 7455 07/04/2011 01/11/2019

ANA PAULA LOPES 7438 31/03/2011 01/11/2019

ANA PAULA LOPES 7691 22/02/2012 01/11/2019

ANDREIA BERNADETE LENHARDT 6636 13/05/2008 01/11/2019

CAREN LUANA CASTRO DA SILVA 7266 28/01/2011 27/07/2020

CATIANE MARTINS DA SILVA 7281 28/01/2011 16/11/2019

CLAUDIA CARVALHO BRENNER 7088 10/05/2010 01/11/2019

CLAUDIA CARVALHO BRENNER 8265 15/03/2013 01/11/2019

CRISLENE TATIANE LENHARDT 7690 25/02/2008 01/11/2019

DAIANE COSTA 8276 19/03/2013 01/11/2019

DAIANE DE PAULA PEREIRA DURAYSKI 7385 15/02/2011 01/11/2019

ELISA DA SILVA MARIA RODRIGUES 7265 28/01/2011 01/11/2019

EVENISE MOERS 8262 11/03/2013 01/11/2019

FRANCIELI FERNANDES BATISTA 6646 19/05/2008 01/11/2019

FRANCISCA HORST ALVES 7038 17/02/2010 01/11/2019

GEISE ROBERTA REITER 8226 11/03/2013 08/12/2019

INES TERESINHA ZENI 7692 22/02/2012 01/11/2019

LILIAN HORST 6812 28/01/2009 01/11/2019

MARCIA LENISE VERRUCK GAUER 7425 16/03/2011 01/11/2019

MARISETE MATHES 7586 03/10/2011 01/11/2019

MICHELE SILVA DA COSTA 7845 11/06/2012 01/11/2019

MONICA VON FRUHAUF 8015 06/11/2012 01/11/2019

NATASHA ROSELI GUILLANTE 8321 25/04/2013 01/11/2019

NEUSA MARIA LEIDENS 7419 09/03/2011 01/11/2019

PATRICIA SCHULTZ 6966 01/09/2009 01/11/2019

PRISCILA DA SILVEIRA STACH 7697 22/02/2012 01/11/2019

RITA DE CASSIA KEENAN DA ROCHA 7134 05/07/2010 01/11/2019

VIVIAN DA SILVA FIGUEIRO ZUFFO 7738 13/03/2012 01/11/2019

… Continuação Portaria nº 26.702/2019 – fl. 03/06
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ANEXO II

Classe C

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO DATA
PROMOÇÃO

ALESSANDRA CEREZA 6635 12/05/2008 01/11/2019

ANDREIA SOLDI ROSENBACH 5918 24/06/2004 01/11/2019

ARIVANE MARIA BERTE BRUXEL 6089 02/05/2005 01/11/2019

BARBARA HERRMANN DORNELLES 6070 07/03/2005 01/11/2019

CARINE SCIASCIA 6266 02/10/2006 01/11/2019

CRISTIANE ELISETE TIETZE 6077 04/04/2005 26/11/2019

DINAMAR DA SILVA MARIA 6338 14/02/2007 17/01/2020

ELENISE BERNADETE HANSEN 6641 08/05/2008 01/11/2019

FRANCIELE DA SILVA FRIEDRICH 6340 21/02/2007 01/11/2019

HEDI SCHMEIER 5493 21/06/2001 01/11/2019

HILDGARDES KERBER 5671 14/08/2002 01/11/2019

JULIANA TRAVI MADSEN LENZ 6188 01/03/2006 01/11/2019

KARINA PEREIRA LOPES 5720 05/03/2003 01/11/2019

KELEN PAULA BATTISTI GIONGO 5728 07/03/2003 01/11/2019

LISETE LERMEN FRIEDRICH 6493 11/12/2007 01/11/2019

LUSIANI SCHWEIGER 6685 20/06/2008 01/11/2019

MARA LUCIA SCHNEIDER KLEIN 6192 02/03/2006 01/11/2019

MARCIA KOHLRAUSCH BARKERT 5926 02/07/2004 01/11/2019

MARIA ESTELA MARTINEZ MITTELSTADT 6195 01/03/2006 01/11/2019

MARLENE HOFLE 6341 21/02/2007 01/11/2019

MOACIR SILVA MOTTA 3464 18/08/1994 01/11/2019

PATRICIA BRUM BRAGA 6064 17/02/2005 01/11/2019

RUTH FAGUNDES DOS SANTOS 6159 20/02/2006 01/11/2019

SIMARA DE OLIVEIRA KREUTZ 5732 20/02/2003 01/11/2019

TATIANA LINHARES DOS SANTOS 6357 05/03/2007 01/11/2019

VILMA FATIMA SOARES CARRASCO LEMA 5737 28/02/2003 28/12/2019

… Continuação Portaria nº 26.702/2019 – fl. 04/06
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ANEXO III

Classe D

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO DATA
PROMOÇÃO

ANA MARIA CHAVES DE OLIVEIRA 3592 22/03/1995 01/11/2019

ANA RITA WEIAND 3371 11/04/1994 01/11/2019

ANDREA RECKZIEGEL 3620 03/04/1995 01/11/2019

CLAUDIA ELISABETE DOS SANTOS 3924 12/04/1996 01/11/2019

CLAUDIA ZANATTA BATTISTI 3280 22/02/1994 01/11/2019

CRISTINA DIETER PRATES 3639 08/05/1995 01/11/2019

DEONISE HEINECK SELL 983 04/04/1990 01/11/2019

DEONISE HEINECK SELL 3282 21/02/1994 01/11/2019

DIRCE HEINECK SCHERER 4512 19/03/1998 01/11/2019

INELVIS WELZBACHER 984 09/04/1990 01/11/2019

ISABEL CRISTINA BRUXEL 3356 07/04/1994 01/11/2019

ISABEL CRISTINA BRUXEL 4854 17/05/1999 01/11/2019

JULEIDE BERTE POHL 3572 20/03/1995 26/01/2020

JUSSARA MARIA MULLER 3571 09/03/1995 14/04/2020

KARINA PEREIRA LOPES 3423 16/05/1994 01/11/2019

LUCIA FATIMA WELZBACHER 3379 25/03/1994 01/11/2019

MAIRA ADRIANI KOLLING ROCKENBACH 3578 02/03/1995 01/11/2019

MARCIA CRISTINA LANGE 3295 28/02/1994 25/11/2019

MARIA DAS GRACAS MACHRY 3580 02/03/1995 01/11/2019

MARIVANI MAIA FEIL 3695 03/07/1995 01/11/2019

MARTA LUCIA ZANATTA DA ROCHA 5064 21/02/2000 01/11/2019

ROSELI ANGELICA BERTE MARCUS 3067 26/01/1993 27/05/2020

SANDRA MARA DE SIQUEIRA JOHNER 3649 08/05/1995 28/12/2019

SOLANGE KUNRATH 4219 21/02/1997 01/11/2019

SONIA MARIA BRANDT 3387 29/03/1994 01/11/2019

… Continuação Portaria nº 26.702/2019 – fl. 05/06
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ANEXO IV

Classe E

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO DATA
PROMOÇÃO

ATAIZA REGINA DEON 1701 12/05/1983 01/11/2019

DIANA REGINA VICENTE VIVIAN 2007 13/06/1984 01/11/2019

LUCIA FATIMA WELZBACHER 2392 02/09/1985 01/11/2019

NEIVA MARCIA CARDOSO 1945 09/03/1984 01/11/2019

SONIA MARIA BRANDT 2056 06/08/1984 01/11/2019

ANEXO V

Classe F

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO DATA
PROMOÇÃO

VALERIA MARIA BIANCHINI JOHANN 1585 01/03/1983 01/11/2019
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   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 525-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 10.926, de 18 de novembro de 2019 e considerando o

expediente nº 22858/2019, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 25 de novembro de 2019, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  458-

03/2019.

           Monitor de Creche

                      JUSSARA ALTENHOFEN - Classificação 17º lugar         

                      DENISE MARIA MALLMANN - Classificação 18º lugar           

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

         GABINETE DO PREFEITO, 21 de novembro de 2019.

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 101-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26330/2019
- CONTRATADA: INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS ARENHART LTDA ME, CNPJ nº 
88.790.480/0001-82
- VALOR: R$ 14.022,75 (quatorze mil, vinte e dois reais e setenta e cinco centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

TOMADA  DE  PREÇOS  29-02/2019  Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  INCLUINDO
MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA TROCA DE CARPETE E COLOCAÇÃO DE PISO LAMINADO
NA  CÂMARA  DE  VEREADORES,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO  E  PLANILHA  DE
ORÇAMENTO,  VISANDO  À  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS  (ME)  E/OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). A sessão pública ocorrerá no dia 10/12/2019, às 09
horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242,
3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 21 de novembro de 2019 – Natanael
Zanatta–   Coordenador Especial de Governo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 25186/2018
Autuado: Fátima Miriam de Vargas (Pousada da Felicidade)
CNPJ ou CPF: 08.266.036/0001-23
Data da Autuação: 01/11/2018
Localidade: Rua Leopoldo Sulzbach, nº 99, bairro Americano, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração:  art.35 § 3º RDC/ANVISA

Nº 44 de 17/08/2009; art. 36 da RDC/ANVISA Nº 63 de 25/11/2011; ítem 9.26 e 12.3 da
Portaria SES 78/2009. As infrações estão tipificadas no art. 10, incisos II e IV da Lei Federal
6.437 de 20/08/1977

Decisão Final:  Esgotadas as instâncias recursais  fica estabelecida a decisão final,
irrecorrível, aplicada pelo Prefeito. 

Data da Decisão: 13/09/2019 
Penalidade Imposta: Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Lajeado, 21 de novembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 25927/2017
Autuado: SCHWINGEL E RAMOS SCHWINGEL LTDA (Escola Garatuja)

CNPJ ou CPF: 01.992.855/0001-09
Data da Autuação: 30/10/2017
Localidade: Av. Sete de Setembro, nº 533, Florestal, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração:  alínea “j” do item 2.3.1;

alínea “a” do item 2.3.2; itens 2.3.3; 2.4.5; 2.4.8; 2.5; alínea “f” do item 2.5.3 da Portaria
Estadual 172 de 2005 c/c os itens 2.10, 4.1.4, 4.5.2, 4.6.8, 4.8.6, 4.8.18, 4.11.1 da RDC
216 de 15/09/2004. As infrações estão tipificadas no art.  10,  incisos IV e XXIX da Lei
Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 01/10/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 21 de novembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 11777/2017
Autuado: MATEUS ZANON ME
CNPJ ou CPF: 998.278.910-49
Data da Autuação: 11/05/2017
Localidade: Rua Vitória, nº 100, casa 2, bairro Universitário, Lajeado/RS
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  art.  842  do  Decreto

Estadual nº 23.430/74. A infração está tipificada no art. 10, inciso IV da Lei Federal  nº
6.437/77

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 23/10/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 21 de novembro de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 24320/2018
Autuado: CENTRO EDUCACIONAL CAMINHOS LTDA
CNPJ ou CPF: 09.198.571/0001-57
Data da Autuação: 22/10/2018
Localidade: Rua Candido Costa, 280, bairro Hidráulica, Lajeado/RS 
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração:  alínea “j” do item 2.3.1;

item 2.2.1 e alínea “n” do item 2.3.1 da Portaria Estadual Nº 172/2005. As infrações estão
tipificadas no art. 10, inciso XXIX da Lei Federal Nº 6.437/1977

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 25/10/2019
Penalidade Imposta: Advertência 

Lajeado, 21 de novembro de 2019
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